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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ

CAMARA MUNICIPAL 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 011/2019
 
Processo Licitatório n° 015/2019
 
Do Objeto: Contratação de empresa para recuperação de dados
corrompidos do HD TOSHIBA 1000 GB e transferi-los para uma
nova mídia de igual capacidade – 1000 GB – fornecida pela
contratante, conforme disposições descritas no termo de contrato.
 
Do Contratado: EVERTOM PARENTE. CNPJ: 20.816.164/0001-07
 
Do Valor e do Pagamento: O valor para a recuperação integral dos
dados do equipamento citado, é de R$3.000,00, e mais R$290,00 pelo
fornecimento de um HD de 1000GB, novo, marca seagate s/n
Z9AR2G2A com os dados recuperados nele gravados.
 
Da Justificativa: O equipamento citado queimou devido a uma
descarga elétrica e não foi possível recuperar os dados por meios
convencionais, foi preciso recorrer a técnicas e equipamentos de
ultima geração para a recuperação do conteúdo do HD. São arquivos
de anos de serviço com material da diretoria financeira e da comissão
permanente de licitação, principalmente, dentre outros, cuja falta traria
grandes prejuízos para a Câmara Municipal de Paranavaí.
 
Do Fundamento Legal: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, de 21 de
Junho de 1993 e alterações posteriores.
 
Da Ratificação: Em vista das justificativas e fundamentações
relatadas e levando-se em consideração os termos do parecer jurídico
nº 086/2019, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da
despesa, independente de licitação.
 
Paranavaí-PR, 21 de outubro de 2019.
 
JOSE GALVÃO
Presidente
Câmara Municipal de Paranavaí
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